
 

 
 

 

 

PORTARIA-SEDUC Nº 258, DE 7 DE MARÇO DE 2023. 
Publicada no D.O.E nº 6288, de 13 de março de 2023 

 
 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 42, § 1º, incisos II e IV da Constituição do Estado do Tocantins; consoante a Resolução CEE/TO 
nº 037/2019, com base no Parecer CEE/TO/CEB nº 253, de 13 de dezembro de 2022, exarado no 
Processo Administrativo SGD nº 2022/27000/012477, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RENOVAR, pelo período de cinco anos, oReconhecimento do Ensino Fundamental 
– Anos Finais e do Ensino Médio, ofertados pelo Colégio Estadual Juscelino Kubitschek, situado na 
Avenida Tocantins, nº 1.923, no município de Presidente Kennedy, neste Estado. 

 
 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais 
retroativos a 1º defevereiro de 2022.  
 

 

 

 

FÁBIO PEREIRA VAZ 
Secretário de Estado da Educação 
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